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Ata de Reunião Ordinária nº 2/2026
Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Osvaldir José Urnau, Rosana Heloisa Schumann Scherer e Sandro Geovani Radaelli. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 142 de 2025, Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. Projeto de Lei Ordinária nº 145 de 2025, Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 145 de 2025, alterando a exposição de motivos e aos arts. 10, 13 e 24 da proposição. Projeto de Lei Ordinária nº 3 de 2026, Altera a Lei nº 6.237, de 21 de outubro de 2025, a qual dispõe sobre o programa municipal de incentivo à biosseguridade na suinocultura no Município de Três Passos. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, este projeto está aguardando retorno do Executivo, quanto a ofício encaminhado, com base na orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 142 de 2025, este projeto está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à realização de audiência pública, com base na orientação técnica. APRESENTAÇÃO DO VOTO DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 3 de 2026 – o Relator da matéria, vereador Osvaldir Urnau, com base na orientação técnica do IGAM, que concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, emitiu voto favorável à tramitação da matéria e foi acompanhado pelos demais membros. AGUARDANDO ORIENTAÇÃO TÉCNICA: Projeto de Lei Ordinária nº 145 de 2025 – em função do recebimento da mensagem retificativa do Prefeito Municipal. VOTAÇÃO DOS PARECERES: favorável Projeto de Lei Ordinária nºs 3/26. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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